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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 110/2007 
Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 3a  
Conferência Nacional das Cidades e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
usando da atribuição que lhe confere 
considerando o Decreto Estadual n° 4547, 
11 de fevereiro de 2.005 e a Resolução n° 
das Cidades (ConCidades). 

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
o Regimento da Lei Orgânica Municipal, 

de 05 de abril de 2005, o Decreto Federal de 
24 de 09 de dezembro de 2.004, do Conselho 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 3a  Conferência 
Nacional das Cidades, a se realizar na data 15 de junho de 2007. 

Art 2°. A Etapa Preparatória Municipal da 3a Conferência Nacional das 
Cidades desenvolverá seus trabalhos a partir do Lema: " Desenvolvimento Urbano com 
Participação Popular e Justiça Social 	e Tema: " Avançando na Gestão Democrática 
das Cidades ". 

Art 3°. A Etapa Preparatória Municipal da 3a Conferência Nacional das 
Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal de Umuarama Luiz Renato Ribeiro de 
Azevedo, e no seu impedimento, pela Secretaria de Planejamento da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, Secretária de Planejamento Sra. Kátia Regina Del Valle Rodrigues. 

Art 4°. O Coordenador da Conferência expedirá, mediante resolução, o 
regimento aprovado pelas entidadés componentes da Comissão Preparatória Municipal. 

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e 
funCionamento da Etapa Preparatória Municipal dá 3' Conferência Nacional das Cidades, 
inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados. 

Art 5°. O município poderá optar pela participação da Conferência em 
âmbito Regional. 

Art 6°. As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 
3a  Conferência Nacional das ',Cidades serão custeadas por conta de recursos 
orçamentários do próprio.MunicíOo. 	 % 

Art 7°.:' Este Decreto entra em-vigói: na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 31-cle maio qe-2907. • 

PAÇO MUNICIPAL, aog' 13 clè jiinho de 2007. 

LUIZ.RENATÇO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Pr feito Municipal 

VVANDE 
Secretaria M 

AS CORRÊA 
pai de Administração 
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